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HÉLIO GREMES PEREIRA, Prefeito Mu 
nicipal de Sarandi, Estado do Par~ 
ná, na forma do§ 12, do art. lº , 
da lei Municipal nQ 360/89, de 11 
de dezembro de 1989, 

Art. lQ - Fica fixado o valor de 17,0968' 

BTNs (dezessete Bônus da Tesouro Nacional virgula novecentas e ses-' 
senta e oito milézimos de Bônus do Tesouro Nacional), apurado pelo• 
Governo Federal, como referencial de indexação para a correção dos 
valores monetários de tributos, contribuições e outros créditos per 
tencentes ao Município, para o mês de fevereiro do exercício em cur 

so. 
Art. 2Q - Revogadas as disposições em con 

trário, este Decreto entrará em vigor a partir de lQ de Fevereiro do 
corrente ano. 

PAÇO MUNICIPAL, 31 de janeiro de 1990. 
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sQMULA: Fixa referencial de indexação para 
correção de tributos municipais, para o 
mês de fevereiro do corrente exercício, na 
forma que especifica: 

Prefeito Municipal 


